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CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto-Lei n.° 74/77 

de 13 de Agosto 

Convindo melhorar progressivamente a legislação em 
vigor no que re'peita ao arrendamento rural; 

Considerando a necessidade de se tomarem medidas 
tendentes a garantir uma maior estabilidade económica 
aos camponeses do nosso país; 

Enquanto não for elaborada nova Lei de arrendamen-
to rural: 

No uso da faculdade conferida pelo n.° 4  do artigo 15. 
(Ia Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5  de , 
Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo, para 
valer como lei, o seguinte: 

Artigo i.' O artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 7/75, de 
2 de Ago.to, passa a ter a seguinte redacção: 

i. Fica proibida qualquer forma de subarrenda-
iliento rural; 

2. Para efeitos do disposto no número anterior, 
considera-se subarrendamento toda a situação em 
que um arrendatário ou parceiro cultivador entrega 
a um terceiro, para exploração remunerada a di-
nheiro ou em géneros, parte ou totalidade do prédio 
que possuir em regime de arrendamento ou parce-
ria, mesmo que não haja contrato escrito. 

Art. 2.'- 1. Ficam convertidas em arrendamento to-
das as situações de subarrendamento rural porventura 
existentes à data da publicação do presente diploma. 

2. Incumbe à Comissão Concelhia de Reordenamento 
Agrário da situação do prédio, substituir-se às partes 
e fixar as condições de contrato de arrendamento entre 
elas, incluindo a renda. 

Art. 3.0  O artigo 3.0 do Decreto-Lei n.° 7/75' de 23 
de Agosto, passa a ter a seguinte redacção: 

i. Fica proibida a celebração de novos contratos 
de parceria agrícola. 
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O disposto no número antecqiente não preju-
dica a renovação, por mútuo e livre acordo das partes, 
dos contratos de parceria vigentes em 23 de Agosto 
de 1975- 

Não havendo o acordo previsto no número 
anterior se o parceiro cultivador o solicitar, deverá 

parceiro proprietário providenciar, no prazo de 
30 dias a contar do conhecimento do pedido, pela 
conversão em arrendamento do contrato de parce-
ria entre ambos existente, ainda que não escrito. 

4. O pedido, verbal ou escrito, deverá ser feito 
sempre através da autoridade administrativa ou da 
Comissão de Reordenamento Agrário do concelho 
da situação do prédio que dele dará conhecimento 
por escrito, ao parceiro proprietário, pela via mais 
rápida. 

Art. 40— 1. O disposto no número 3 do artigo ante-
rior não se aplicará sempre que a Comissão Ccrncelhi 
de Reordenamento Agrário da situação  do prédio veri-
ficar que o proprietário não tem outros recursos senão 
a terra e está em situação económica que não lhe ga-
ranta um nível de vida familiar médio em relação 
às condições locais. 

2. A cota de frutos do proprietário não poderá ex-
ceder um terço da produção. 

Art. 5.0 -1. Sem prejuízo dos contratos celebrados à 
data da publicação do Decreto-Lei n.° 7/75,  não é per-
mitclo, para efeito do arrendamento rural agrícola, 
fraccionar os prédios rústicos e afins em parcelas de 
área inferior a um hectare nos terrenos de sequeiro e 
meio hectare nos de regadio. 

2. Quando, por qualquer motivo, cesse a vigência de 
um contrato de arrendamento ou parceria de parcela de 
área inferior às previstas no número antecedente, se o 
proprietário não preferir explorá-la por conta própria. 

contrato de arrendamento dela faz-se-á com um dos 
arrendatários do mesmo prédio ou de prédio limítrofe, 
gozando de preferência o ou os que possuirem parcelas 
adjacentes e, entre estes, os cujas parcelas tiverem menor 
área. 

-. 
. 

São nulos e de nenhum efeito os contratos celebra- 
dos contra o disposto neste artigo, sendo os outorgantes 
punidos pela Comissão Concelhia de Reordenamento 
Agrário da situação do prédio com pena de multa d u  
500$ a 5 0o0$- 

Art. 6.° - i. É obrigatória a exploração da propriedade 
rural, por conta própria ou cm regime de arrendamento. 

2. Para efeitos do disposto no número anterior, o 
Ministério do Desenvolvimento Rural: fixará anualmente, 
uma Uata limite para o início dos trabalhos agrícolas. 
Após esta data disporá através das Comissões de Reor-
denamento Agrário (C.R.A.) dos terrenos devolutos 
dando-os de arrendamento e depositando nos respectivos 
Secretariados Administrativos, à ordem dos proprietários, 

montante das rendas correspondentes. 

Art. 7-0- 1.  Todo o proprietário que disponha de 
prédios rústicos para arrendamento rural e todo o eui 
tivador, que deseje arrendar terrenos para exploração 
agro-pecuária, deverão comunicar o facto à Comissão 
Concelhia de Reordenamento Agrário da situação do 
prédio ou da sua residência. 

2. Incumbe à Comissão Concelhia de Reordenamento 
Agrário da situação do prédio determinar, de entre os 
candidatos, a quem deverá o mesmo ser arrendado. 

3. Para a determinação do arrendatário deverá a 
Comissão de Reordenamento Agrário competente ponderar 
todas as circunstâncias do caso e nomeadamente o 
agregado familiar e a condição económica dos interes-
sa-los. 

. A Comissão de Reordenamento Agrário competente 
poderá condicionar o arrendamento ao compromisso 
pelo arrendatário do cumprimento das determinações téc-
nkas emitidas pelos serviços estatais competentes. 

5. O não cumprimento do compromisso referido no 
número antecedente determinará o termo imediato do 
contrato. 

ti. Gozam de preferência no arrendamento realizado 
nos termos deste artigo, as pessoas colectivas de direito 
público ou de utilidade pública. 

Art. 8.° Independentemente das medidas previstas 
no Regulamento do Arrendamento Rural, os empresários 
de explorações agrícolas situadas dentro de zonas sujeitas 
a trabalhos de aproveitamento h idro-agrícola, ficam 
obrigados a cumprir as normas técnicas emanadas dos 
Serviços Agrícolas competentes, nomeadamente no domí-
iiio dos sistemas culturais e práticas de cultivo. 

Art. 9.0  Nos termos cio artigo 22.°  da Lei sobre a 
Organização Política do Estado e no que não seja con-
trariado pelas disposições do presente diploma, mantém-se 
em vigor, como diploma regulador do arrendamento 
rural, o Regulamento cio Arrendamento Rural em Cabo 
Verde, aprovado pela Portaria n.° 7  873, de 24 de Maio 
de 1967. 

Art. 10.0  Passa a pertencer respectivamente ao Minis 
Iro do Desenvolvimento Rural, ao Gabinete de Reforma 
Agrária e às Comissões Concelhias de Reordenamento 
Agrário a competência atribuída pelo referido Regula-
mento ao ((Governador» à ((Repartição Provincial dos 
Serviços da Agricultura e Veterinária» e às «Comissões 
Arbitrais de Arrendamento Rural». 

Art. 11.0 O artigo 21.0 do citado Regulamento passa 
a ter a seguinte redacção: 

i. O senhorio só tem o direito de opór-se às três 
primeiras renovações quando se verifique algum dos 
(asos previstos nas alíneas seguintes: 

Quando, nos termos deste regulamento, te-
nha fundamento para o despejo imediato 
do prédio; 

Quando pretender explorar o prédio por 
conta própria ou por intermédio de ascen-
dentes ou descendentes pelo prazo mínimo 
de seis anos, desde que faça prova, perante 
a Comissão Concelhia de Reordenamento 
Agrário cia situação do prédio, de não 
possuir outras fontes de rendimento que 
lhe garantam um nível de vida familiar 
médio em relação às condições locais. 

2. No caso da alínea b) do número anterior se o 
senhorio ou os seus familiares deixarem de explorar 

prédio no decurso do prazo de 6 anos, sem motivo 
de força maior, ficam sujeitos à multa de i 000$ 
a io 000$ a aplicar pela Comissão Concelhia de 
Reordenamento Agrário da situação do prédio, go-
zando o arrendatário cessante de preferência no pos-
terior arrendamento do prédio, salvo a concorrência 
de cultivadores de condição económica menos favo-
rável. 
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Art. 12 °  O artigo 41.°  do citado Regulamento passa 
a ter a seguinte redacção: 

i. Para efeito de indemnização o valor das ben-
feitorias é calculado pelo seu custo. 

2. O arrendatário tem direito a indemnização (1 
valor igual ao do custo das benfeitoras que realizar, 
deduzido do valor dos benefícios correspondentes à 
data da cessação do arrendamento. 

Art. 13.°  São elevadas para o dobro as multas previs 
tas no citado Regulamento. 

Art. 14.0  A alínea e) do artigo 5.0 do Decreto-L 
n.° 8/76, de 17 de janeiro, passa a ter a  Seguinte TL• 

dacção: 

lllg:lr, cm primeira instância todas as causas 
relativas a arrendamento rural e trabalho 
rural, exceptuados os pedidos de indemni-
zação por morte ou incapacidale perma-
nente do trabalho rural, causada por aci-
dente de trabalho ou doenças profissionais. 

Art. I5.°— 1. Nos concelhos em que o movimento jus-
tificar, poderá o Ministro do Desenvolvimento Rural 
autorizar a criação de secretaria privativa da respectiva 
Comissão Concelhia de Reodenamento Agrário, com 
pessoal assalariado para o efeito. 

2. Nos concelhos onde o  movimento não justificar 
uma secretaria privativa, o secretariado da Comissão 
Concelhia de Reordenamento Agrário é feito por fun-
cionários do respectivo Secretariado Administrativo, de-
signados pelo secretário administrativo. 

Art. 16.0 É alterado nos termos seguintes o artigo 84.° 
do Regulamento do Arrendamento Rural em Cabo 
Verde: 

a) ................................ 

b) ................................. 

c) Se não houver conciliação o  Presidente efec-
tuará as diligências que entender, após o 
que submeterá o processo a julgamento da 
Comissão Concelhia de Reordenamento 
Agrário, com a sua proposta; 

(1) O julgamento efectuar-se-á com audiência 
das partes e testemunhas ou declarantes. 
cujos depoimentos ou declarações serão 
ditados  sucintamente para a acta pelo 
Presidente; 

As partes e testemunhas ou declarantes po-
derão ser interrogados por quaisquer dos 
membros da Comissão Concelhia de Reor-
denamento Agrário mas sempre através do 
Presidente; 

Por inciativa cio Presidente poderão ser ou-
vidas outras pessoas susceptíveis de prestar 
informações válidas; 

Finda a audiência, a Comissão reunir-se-á à 
porta fechada e com a presença do Dele-
gado do Procurador da República na 
Sub-Região para deliberar e elaborar a 
sentença que será ditada para acta, salvo, 
quando, pela sua complexidade, deva ser 
lavrada por escrito, o que o Presidente fará 
no prazo de dez dias; 

Na hipótese da parte final da alínea ante-
cedente, as partes serão convocadas para 
o efeito de lhes ser lido e explicado o con-
teúdo da sentença. 

Finda a leitura as partes devem ser sempre 
advertidas de que poderão recorrer nos 
termos legais. 

Art. 17.1  Das decisões das Comissões Concelhias de 
geordenamento Agrário cabe recurso para o Ministro de 
Desenvolvimento Rural. 

Art. 18.0 — 1. O recurso será interposto, verbaiment 
ou por escrito, dentro do prazo legal, a contar da not 
ficação da decisão, na Secretaria  da Comissão Concelh 
de Reordenamento,  Agrário respectiva. 

2. Se o recurso for interposto verbalmente será reu-
i.ido a auto pelo funcionário da Secretaria que o rece-
ber, assinando o Presidente da Comissão e o recorrente 
ou, no caso de este não saber escrever, duas testemunhas. 

Art. 19.0 O recurso poderá ter por fundamento quer 
a legalidade, quer a injustiça ou inconveniência da de-
cisão recorrida. 

Art. 2o.° O recurso tem efeito meramente devolutivo. 
Art. 1. O requerimento ou auto de recurso será 

enviado, no prazo de 48 horas a contar da sua recepção, 
ao Ministro do Desenvolvimento Rural, através do Ga-
binete da Reforma Agrária, acompanhado de cópia au-
tenticada da decisão e do processo que o procedeu. 

2. O Ministro do Desenvolvimento Rural, realizadas 
as diligências que julgar necessárias decidirá do recurso 
no prazo de 6o dias a contar da sua recepção no Gabi-
nete da Reforma Agrária. 

. 
Das decisões do Ministro do Desenvolvimento Ru-

ral cabe recurso para o Conselho de Ministros. 
Art. 22.°— 1. Sem prejuízo do disposto nos artigos an 

tecedentes, o não cumprimento imediato das decisões do 
Ministro do Desenvolvimento Rural e das Comissões de 
Reordenamento Agrário é punível com pena de prisão . --

efectiva até três meses. 
2. A reincidência é punida com pena de prisão efecti- 

va não inferior a seis meses. - - 

. 
A aplicação das penas referidas neste artigo é da 

- 

competência do respectivo Tribunal Sub-Regional. 
Art. 23 ° — 1. Das infracções referidas no artigo ante-

c&Iente serão lavrados autos de notícia contendo os se-
gilintes elementos essenciais: 

a) Identificação do autuante e sua qualidaJe; 
h) Identificação do infractor; 
(-) Descrição da infracção; 
(1) Data, hora e local da sua constatação 

Decisão infringida, cuja cópia autenticada deve-
rá acompanhar o auto; 

Testemunhas ou outras provas se as houver. 
Na falta de algum dos elementos referidos no in-

mero antecedente o juíz convidará o  autuante a comple-
tar o auto no prazo por ele fixado, sob pena de o mesmo 
não ter andamento. 

Poderão lavrar o auto de notícia referido nos nú-
meros anteiroreS: 

Os funcionários do Gabinete da Reforma Agrá-
ria; 

Os membros das Comissões de Reordenamento 
Agrário; 

e) Os funcionários das secretarias das Comissões de 
Reordenamento Agrário e dos Secretariados 
Administrativos; 

d) Os agentes da Polícia de Ordem Pública. 
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. 
Os autos lavrados pelas entidades referidas nas alí-

neas b) e c) do número antecedente deverão ser confir-
mados por vistos do Presclente da Comissão Concelhia 
de Reordenamento Agrário que proferiu a decisão in-
fringida. 

Art. 24.0  Os autos de notícia lavrados nos termos do 
artigo antecedente fazem fé cm juízo até prova em con-
trário. 

Art. 25.°  Os casos não previstos expressamente no pre-
sente diploma e na legislação nele refcr1a, serão regula-
dos por despacho do Ministro do Desenvolvimento Rural. 

Art. 26.0  Este Decreto-Lei entra em vigor no prazo de 
6o dias após a sua publicação e revoga toda a legisláção 
contrário. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Pedro Pires - Silvino da Luz Osvaldo Lopes da 
Si lva - Carlos Reis João Pereira Silva David A Ima-
da. 

Promulgado em 25 de Julho de 1977. 

Publique-se- 
0 Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA. 
Para ser presente à Assembk Neíyn:l Pep!;'. 

Decreto n.° 75/77 

de 13 de Agosto 

No u da faculdade conferida pelo n.° 3  do artigo 15.0  

da Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 de 
Julho de 1975, O Governo decreta e eu promulgo o 
seguinte: 

Artigo 1.0 Ë aprovado o Regulamento das Comissões 
de Reordenamento Agrário que faz parte integrante do 
presente decreto e baixa assinado pelo Ministro do De-
senvolvimento Rural. 

Art. 2.0  O presente decreto entra imediatamente em 
vigor. 

Pedro Pires -João Pereira Silva. 

Promulgado em 25 de Julho de 1977- 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Regulamento das Comissões de Reordenamento Agrário 

1 

Disposições Gerais 

Artigo 1.0 - 1. As Comissões de Reordenamento,  Agrário 
são constituídas pelas comissões concelhias e pelas comis-
sões regionais, de reordenamento agrário. 

2. As comissões concelhias abrangem a área de um con-
celho administrativo. 

. 
As comissões regionais compreendem o agrupamento 

de dois ou mais concelhos, conforme for determinado 
por portaria do Ministro do Desenvolvimento Rural. 

4. São desde já criadas as comissões regionais do Fogo 
e de Santo Antão que integram os concelhos das respec-
tivas ilhas. 

Art. a.° Aplicam-se aos membros das Comissões de Re-
ordenamento Agrário, com as necessárias adaptações, as 
disposições dos artigos 7.0, 8.0 números i a 4, 19.0  e 20.° 
do Decreto-Lei n.° 58/75, de 13 de Dezembro, relativos 
aos membros do Conselho Deliberativo. 

Art. 
.° Às Comissões de Reordenamento Agrário aplh 

cam-se subsjdiariam.ente as normas de funcionamento dos 
órgãos colegiais de Administração Geral Municipal. 

II 

Comissões Concelhias 

Art. 4,0 
- 1. A Comissão Concelhia de Reordenamento 

Agrário adiante designada por C.C.R.A. é composta por: 

a) O Delegado de Administração Interna; 
á) Um membro do Conselho Deliberativo; 
e) Um representante do Ministério do Desenvolvi- 

mento Rural; 
d) Um número variável de representantes da popu-

lação concelhia, de reconhecida idoneidade, no 
meio local, os quais serão designados pela Co-
missão Nacional de Cabo Verde do PAIGC. 

2. De entre os membros do C.C.R.A. o Ministro do 
Desenvolvimento Rural designará o Presidente. 

'. A C.C.R.A. poderá agregar colaboradores ou formar 
subcomissões em áreas ou localidades' onde tal se mostrar 
necessário. 

Art. 5.0  Compete à C.C.R.A.: 

Representar o Gabinete da Reforma Agrária no 
concelho, em tudo o que não contrarie a com 
petência específica deste definida na lei; 

Propôr ao Gabinete da Reforma Agrária a reali-
zação de estudos' sócio-económ'ioos requeridos 
pelas necessidades do Concelho; 

e) Propor medidas que facilitem à execução das ta-
refas inerentes ao desempenho das suas atri-
buições; 

Cumprir e fazer executar as determinações legais 
e as resoluções do Governo em matéria de Re-
ordenamento Agrário, bem como as instruções 
escritas dimanadas do Gabinete da Reforma 
Agrária e das Comissões Regionais de Reorde-
namento Agrário; 

Julgar, em primeira instância todas as causas re-
lativas a arrendamento rural e trabalho rural, 
exceptuado. os pedidos de indemnização por 
morte ou incapacidade permanente do trabalho 
rural, causadas por acidentes de trabalho ou 
doenças profissionais. 

Art. 6.1  A C.C.R.A. reune ordinariamente uma vez em 
cada quinzena, e, sempre que necessário, extraordinaria-
mente por iniciativa do Presidente OU a pedido de pelo 
menos um terço dos restantes membros. 

Art. 7.0_.  1. As reuniões são convocadas pelo Presiden-
te com pelo menos 48 horas de antecedência em relação 
à data da sua realização. 

2. Com  o  aviso convocatório será enviada a ordem do 
dia. 

. 
A ordem do dia é determinada pelo Presidente, dela 

constando obrigatoriamente todos os assuntos a ele apre-
sentados, para o efeito, por qualquer dos membros da 
C.C.R.A. ou pelo Comissário Político do Sector. 
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Art. 8.° -- i. A C.C.R.A. não poderá funcionar vali-
damente sem a presença de, pelo menos, dois terços do 
número global dos seus membros. 

2. A C.C.R.A. poderá porém, em segunda convocató-
ria, reunir nas 48 horas seguintes à inexistência de 
quorum desde que esteja presente metade do número 
globa' de membros. 

Art. q.°_- i. A C.C.R.A. delibera por maioria de vo-
tos dos membros presentes. 

2. AS votações são nominais, ilao sendo permitidas 
ai)S! c:iÇões. 

Os membros da C.C.R.A. não podeão vOLar em 
assuntos que lhes digam respeite ou a seu cônjugue Ou 
parentes e afins em linha recta e colateral até O 4.0  grau. 

Art. io.° As questões relacionadas com a competência 
conferida pela aÍnea (,) do artigo 5.0  serão decididas, 
sem prejuizo do disposto nos artigos anteriores, com 
observância das seguintes regras: 

A C.C.R.A. será sempre assessorada juridicamente 
pelo representante (agentd, do Ministério Pú-
blico na respectiva região Ou sub-região judi-
cial, com simples Voto consultivo; 

Aplicam-se normas de processo, em matéria cível 
do Código dos Tribunais de Zona, com as nc 
cessárias adaptações; 

Da decisão final da C.C.R.A. é sempre admissí-
vel recurso, com efeito meramente devolutivo, 
para o Gabinete da Reforma Agrária -e da de-
cisão deste para O Ministro do Desenvolvi-
mento Rural; 

Nunca será obrigatória a intervenção de advo-
gado ou solicitador. 

Art. 1 1.° - 1. De todas as reuniões da C.C.R.A. serão 
lavradas actas de modelo anexo, redigidas pelo encar-
regado de Secretaria da mesma em livro próprio e as-
sinadas por todos os membros presentes. 

2. Ë permitido exarar em acta o voto do vencido, de-
vidamente justificado. o 3. Nas hipótese do artigo io.° será feita referência 
expressa à presença do representante do Ministério Pú-
blico e ao seu parecer. 

Art. 12.° Cópias das actas serão enviadas: 
i) ao Gabinete da Reforma Agrária; 

à Comissão Regional de Reordenamento Agrário; 
ao Conselho Deliberativo; 
ao Comité de Sector do P.A.I.G.C. 

Art. 13.° -1. As C.C.R.A., quando não exista Comis-
são Regional, enviarão directamente ao Gabinete cia Re-
forma Agrária, até ao dia io de cada mês, relatório das 
suas actividades no mês anterior contendo igualmente 
propostas julgadas convenientes. 

Uma cópia do referido relatório será enviada, no mesmo prazo, ao Conselho Deliberativo e ao Comité do 
Sector respectivos. 

O relatório referido no rúmero 1 do presente ar-tigo será enviado pelas C.C.R.A. à respectiva Comissão 
Regional de Reordenamento Agrário que o  fará chegar, 
com seu parecer, ao C.R.A. 

. 
O relatório previsto neste artigo é elaborado pelo 

Presidente e aprovado pela C.C.R.A. 

III 

Das Comissões Regionais 

Art. 14.0  A Comissão Regional de Reordenamcnto Agr 
rio, adiante designada por Comissão Regional, integr 
os Presidentes de todas as C.C.R.A. da sua área e u 
representate do Ministério do Desenvolvimento Rur 
designado pelo respectivo Ministro que também esc,olh 
rá o Presidente. 

Atr. i.°  Compete à Comissão Regional: 
(i) Coordenar e orientar as C.C.R.A.; 
á) Representar o G.R.A. na respectiva área no que 

não contrariar a competência específica deste, 
definida na lei; 

() Zelar pelo cumprimento das leis e das resoluções 
cio Governo relativas ao arrerd.amento no' 
bem como pela execução das instruções esa 
do G.R.A. 

Art. 16.0  A Comissão Regional não poderá funcio 
uma vez por mês e sempre que convocada pelo resj 
tiV() Presidente. 

" \ i-t. 17.0  A Comissão Regional não noderá Funcio 
validamente sem a presença da totalidade dos s4 imiembro;. 

- 

Art. 18.1 Na parte não especialmente prevista, ap 
caiu-se às Comissões Regionais as disposições da secçã 
;tmiterior relativas às C.C.R.A. 

O Ministro, João Pereira Silva. 

;ABINETL nu lRIMEIRÜ MIN IS! RO 

Secretaria de Estado da Administração In 
Função Pública e Trabalho 40 

Despacho 

m. Augusta Mendes Barbosa Rodrigues pediu autori-zação para ceehrar contrato de arrendamento com a 
Embaixada da República Popular da China no nosso 
País de um seu prédio urbano, sito na Rua 5 de Julho, que se destina à moradia dos funcionários da mesma, de harmonia com o Decreto n.° 105/76, de 4 de Dezem-bro, e apresentou a respectiva minuta, da qual consta a renda mensal de 3  000$oo. 

2. Considerando: 

a necessidade de pôr cobro à especulação que se 
vem verificando na atribuição das rendas de casa, 
tendo em conta a escassez de habitações nesta c dade; 

—o valor por que a moradia foi avaliada; 
as taxas de conservação e lucros, bem como os pra-zos de amortização tidos por justos e razoáveis. 

Decido o seguinte: 

Autorizar Augusta Mendes Barbosa Rodrigues a 
celebrar contrato de arrendamento de uma das 
suas moradias, sita na Rua 5  de Julho, com a 
Embaixada da República Popular da China; 

Aprovar o texto do respectivo contrato, de acordo 
com a minuta apresentada, salvo no da reflua 
mensal que não poderá ser superior a 2 000 
e na forma do pagamento das rendas mensais 
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que serão liquidadas por depósito na conta 
do senhorio, no Banco do nosso País, devendo 
o facto ser comunicado pelo inquilino à Di-
recção-Geral da Administração Interna, no 

prazo de 5  dias após o pagamento. 

Secretaria de Estado da Administração Interna, Fun-

a Pública e Trabalho, 9  de Agosto de 1977.-0 

:retário de Estado, José Luís Fernandes Lopes. 

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 

ECONÓMICA 

Portaria ii..°  41/77 

de 13 de Agosto 

Tendo o Aeroporto Internadional Amilcar Cabral, na 

qualidade de entidade produtora de energia eléctrica, 

pedido autorização para actualizar os preços de venda de 

energia, com base nos frequentes agravamentos de preços 

de combustível verificados nos últimos tempos; 

Visto o parecer favorável do Departamento de Electri- 

cidade; 

raboJ

Nos termos da Decisão com Foça de Lei n.° 1/75, de 

de  ulho de 1975, manda o Governo da República de 

Verde, pelo Ministro da Coordenação Económica: 

0 A energia em média tensão passa a ser tarifada 

ti base na fórmula do tipo (tarifa binómia): 

F = a P + K b W, em que; 

F = valor db factura mensal, em escudos; 

P = potência máxima de 15 minutos registada du-

ranle o ano em KW; 

W = consumo mensal em KWh; 

a = taxa de potência igual a 76$00; 

b = taxa de energia igual a  2$10; 

K = muiliplicador variável com o factor de potên-

cia (Cos 0) do consumidor. 

VALORES DE K: 

Cos 0>0,80............... K= 1,000 

0,75 '( Cos 0 < 0,80...............K 1,03 

0,70 <Cos 0 < 0,75...............K = 1,078 

0,65 < Coa 0 < 0,70...............K = 1,123 

0,60 <Cos 0 < 0,65...............K = 1,181 

0,55 < Cos 0 < 0,60...............K = 1,248 

0,50 < Cos 0 < 0,55...............K = 1,331 

NOTA 1 —Enquanto não se proceder à montagem de 

contadores de registo de pone, por parte dai 

entidades distribuidoras, a ponta a facturar 

será igual a 0,6 x potência instalada em KW. 

2-0  consumidor tem um prazo de 6 meses após 

notificação escrita para corrigir , seu factor 

de p01ência. 

2.°  A venda de energia eléctrica em baixa tensão a 
consumidores dentro do perímetro do Aeroporto será 

objecto de contrato especial entre o Aeroporto e os refe-

ridos consumidores. 

Os restantes consumidores de energia em baixa 
tensão continuarão a receber energia eléctrica do Secre-
tariado Administrativo nas condições que vêm sendo 

praticadas. 

4.0 Este diploma entra em vigor com efeitos a 1 de 

Agos:o de 1977. 

Ministério da Coordenação Económica, 2 de Julho de 

1q77. O Ministro, Osvaldo Lopes da Silva. 

Portaria ii.°  42/77 

de 13 de Agosto 

Tendo a Central Eléctrica da Praia pedido autorização 
para proceder à actuafização dos preços de venda de ener-

gia com base nos frequentes agravamentos dos preços de 

combustível verificados nos últimos tempos; 

Visto o parecer do Departamento de Electricidade; 

Nos termos da Decisão com Força de Lei fl.° 1 /75, de 

s de Julho de 1975, manda o Governo da República de 
Cabo Verde pelo Ministro da Coordenação Económica: 

AiS igo i .* São aprovadas as novas tarifas de venda de 

energia eléctrica cm média tensão e em baixa tensão e 

as novas taxas de aluguer de contadores e outras na ci-

dade da Praia, que a seguir se transcrevem: 

1 - Tarifas de venda de energia em média tensão: 

A energia é tarifada com base na fórmula do tipo 

(Tarfa binómia): 

F = a P + K b W, em qúe; 

F = valor da factura mensal, em escudos; 

P = potência máxima de 15 minutos, registada du-

rarite o ano; 

W = consUmo mensal èn KWh; 

a = taxa ci)e potência, igual a 76$00; 

b = taxa de energia, igual a 2$50; 

k = rnulttpLcador variável em função do factor de 

po:éncia (Cos 0) do consumidor. 

VALORES DE K: 

CosØ >0.8 K=i,o0 
0,75 <-- Cos O <0,8 

... . K = 1,035 
0,70 .( Coe Ø <0,75...............K = 107 

0,65 <Cos 0 <0,7 ... ...... K= 1,12 

0,60 <Cos 0 <0,65...............K = 1,181 
0,55 < Cos 0 <0,60... K = 1,248 

0,50 <Coa 0 <0,55...............K = 1331 

NOTA: 1 -Enquanto não forem instalados o1es de 

registo de ponta por parte das entidades  dis-. 
tribuidoras, a ponta a facturar será igual a 

0,6 x potência instalada em KW. 

2 - O consumidor tem um prazo de 6 meses após 

ntfcação escrita para corrigir o seu factor 

de potência. 

II-Tarifas de vende de energia em BAIXA TENSÃO: 

1 - Tarifa D - Aplicável a casas particu1arrs de ha-
bitação, estabelecimentos comerciais, escritórios, 

armazéns, repartições públicas, sociedades recrea-

tivas ou desportivas, escolas, hotéis, pensões, ca-
fés e estabelecimentos análogos, consumindo ener-

gia em Baixa Tensão, com contador d tarifa Sim-

ples, para ilumi.nação e  outros usos. 

—Taxa única igual a 5$20  por cada Kwh de ener-
gia consumida. 

- Consumo mínimo mensal igual a  4 Kw. 
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NOTA: 2 -Qualquer consumidor para usos não domés-
tcos, nas condições da tarifa «D», poderá re-
quq'er a tarifa «1» desde que tenha unia p0-
tência instalada superior a  10 KW. 

2 - Tarifa «1» - Tarifa de força motriz e  outros 'isos 
industr{a1s e  agrícolas. 

Aplicável a consumidores d energia em Baixa Tensão 
para produção de força motriz e  outras ut1iza-
ções induatriais em fábricas, oficinas e instalações 
congéneres, de funcionamento regular. Aplica-Se 
também a tarifa bnómia, segundo a  fórmula: 

F = a P + bW em que: 

F=fact.ura mensal em e'scudos. 

P=potência instalada em KWh. 

W = energia consumida mensalmente em Kwh. 

a=taxa de potência=30$00. 

b=(axa de energa igual a 4$00. 

li B--Outras axas: 

l—Taxa de aluguer de contadores. 

TAXA MENSAL FIXA 

Calibre do contador Contador Contador 

monofásico ifá8ic5 

(Amperes) Tarifa, Tar 
simples 

Até 10 Amp . ... ... ... ... ... 6$50 20$00 
Maior ou igual a 15 Amp 8$00 25$00 

2 —Taxa de ligação à ieci: 

Para efeito de novo contrato ou ter havido pe- 
dido de coe temporário: 
Instalações monofásicas ......... 30$00 
Instalações trifásicas ... ... ... ... 50$00 

Por ter havido corte, por falta ce paganente 
de energia consumida: 

• 1-Pela  primeira vez, num ano 
civil ..................... 50$00 

2 - Pela segunda vez, ou mais num 
ano civil .................. 80$00 

 Transferência de local de consumo... 30$00 

3 -Montagem  de chegacis e  ramais: 

As chegadas, ramais e respectivas prelecções serão 
excli.tsivamençe instaladas e conservadas pelo 
distribuiclor e farão parte da distrIbuição. 

Os requisitanes pagarão ao distribuidor o custo, de- 
vidamente documentado, clk materiais empre- 
gados na instalação, acrescido de 25% para as 
despesas 4e mão-dei-obra. 

Chegadas Tipo: —. Pode o  distribuidor adoptar uma 
ou várias chegadas-tipo, neste caso, o consumi- 
dor pagará ao .distribuidr o custo cia chegada- 
-tipo coriiespoindene. 

Reforço de  chegadas e ramas: — Qualquer reforço 
a introduzir por motivo de aumento de potência 
nas secções iniciais das chegadas ou ramais, 
constiturá encargo do consumicor ou consumi- 
dores interessados. 

4— 

a) Vistorias de intalações, quanco soli- 
citadas ........................ 50$00 

Obs. — As vistorias, para efeitos de contrato 
fornecimento, são gratuitas. 

b) Aferição de contador, quando não haja 
na reclamação .................. 

Art.' a.° Este diploma entra em Vigor com efeitos 
1 cio Agosto de 1977. 

Ministério da coordenação Económica, s de ÃgOSt 
de 1977 -0 Ministro, Osvaldo Lopes da Silva. 

\. 

.\llN1STlRIO DA EDUCAÇÃO E CULTUR 

Gabinete do Ministïo 

Despacho 

Tendo em consideração a proposta do Depar 
do Ensino Primário de Sotaveni:o e o r?cr d 
tor Nacional Adjunto; 

Nos termos do artigo 53.0 do Regulamento do Ei 
Primário Elementar, aprovado pelo Diploma Legisi 

fl.°  1 724, de 23 de Setembro 4e 1970 são design c 

nomeados directores das Escola\ e Escola
r 

guio tcs professores e monitores 

Concelho c Praia: 

Escola Primária n.° 1, cIa Praia - Ma 
professora do quadro do en5no primário. 

Escola Primária. n.° 7, do Paiol—Emí 
reira Lima, professora do quadro do ensi 

Escola Primána n.° 8, de Achad.inha -Cândida 
Silva Correia Pinto, profeseora do quadro do ena 
mário. 

Escola Primária n.° 10, de S. Domingos—
Hungria Silva, professora do  qUadro de ensino p' 

Escola Primária n.° 18, dia Fazenida — Maria Agia. 
- 

tas Costa Vieira, professora d0  quadro do ensino ptriniart 

Posto Escolar n.° 7, de Cidade Velha - Narcisa M0ren  

Tavares, monitora. 

Posto Escolar n.° 8, de Milho Branco - Jdsé Manuel Mal 
tjis Tavares, professor de posto escolar, de  serviço eventu' 

Posto Escolar n.° 9, MencIs Faleliro — Maria Matilde BF 
bosa Vicente Silveira, monitora. 

Posto Escolar n.° 10 de S. Domingos — José Antóni - £1 

da Andrade, professora de posto escolar, de serviço ev'el 
lual. 

Posto Escolar n.° 16, de S. Francisco - Maria da Glóa 
Lopes de Carvalho Sanches, monitora. 

Posto Escolar n.° 17, de S. Martinho pequeno -- Mari 

das Dores Veiga dos Sant.06, professora de 
de serviço eventual.  

Poste Escolar n,° 20, de S. Marffin.ho Grande - iiaria do 
Rosário Inácio Barbosa Vicente, professora de  posto esc012 
de serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 25, de Santana - Csjrlos Alberto T,-ivar 
Moneir'a, professor de posto escola'- de serviço event 

Posto Escolar n.° 61, de Achda de Santa a&fltÓfl10 
tarina Veiga de  Sena, profora de  posto escolar, u 
v ço eventual. 

Posto Escolar fl.° de Achada de Santo António 
lindh Almeida Cabra I

, professora de posto escolar, de 
viço eventual. 

Posto Escolar n.° 89 de Salineirlo — Sérgio. Ma 
vares, nvmjitor, 
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Ecolar n.° 90, de Milho Branco - Isabel Helena 

Santos, professora de posto escolar, de serviço even- 

re
Posto Escolar a. 91, de Mendes FaleirO-Judith Moniz 

medo, professora de posto escolar, de serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 92, de Fontes-João Pedro Teixeira 

.ardoso, profeaor de  serviço eventual 
Poslo Escolar n.° 101, de Belém Nicolau Gomes Cabral, 

monitor. 

Posto Escolar niY 102, de Chá de Igreja - Carlos Alberto 

'teia, professor de  posto escolar, de serviço even- 

Posto Escolar n.° 119, de Dacabalaio -Luciano Moreno 

..oies, peofersor de posto escolar, contratado. 

Posto Escolar n.° 124 de Curral Grande-José Eduardo 
Pina Vaz, professos de posto escolar, de serviço eventual. 

Po1ft) Escolar n.° 125, de Mato Serrado-Filipe Andrade 
Carvalho, professor de posto escolar, de serviço 

to Escolar n,,  126, cite Pedregal de  S. Filipe-José 
Vieira, professor Uk. posto escolar, de  serviço eventual. 

i0 Escolar n.° 135, de Achada de Santo António 
da Silva Vieira Andade, professor de posto escolar, 
Lço,everitUal.

ar fl.0  1 de Achada de Santo António - 

acedo, professora de posto escolar, 

n.° 137, de Achadinha -Maria do Rosário 

fessora do quadro do ensino primário. 

n.° 138, de Achadinha -Maria Luísa Al-
professora de  posto escolar, contratada 

Escolar n. 139, da Fazenda - Manuel Alves, pro 
'je posto escolar, contratado. 

Escolar n.° 147, de  Dacabalalo -José Manuel Mar-
s Santos, professor de posto escolar, de serviço 

1. 

&c-lar n o  154, de Chaminé -Maria dia Conceição 
'Ionjz Fernancles - monitora. 

Posto Escolar n.° 155, de Mato Afonso - vitória Matilde 

- 
mes Teixeira, monitora. 

Post Escola': n.° 156, de Água de Gaio-Juvelir,a Men_ 
nça Tavares, professora de posto escolar, contratada. 
Posto Escolar n.° 157, de Portal-Mário Alberto Mendes 
"aalho, professor de  posto 'escolar, de serviço eventual. 

os.o Escolar n.° 158, de Baía - EmanueJ. Mar.a Dias 
ernarides, professor de posto escolar, de serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 160, de Trindadte-Maria Luísa Correia 
todrigues, professora de posto escolar, de serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 161, de Pico Leão-José Martins An-
kace, professor de posto escolar, de serviço 'eventual. 
,v 4sê~,~Escolar n.° 162, de Porto doe Mosquitos -António,  

Augusto dos  Reis Castro Tavares, professor de poto escolar 
de serviçr, eventual. 

Posto Escolar n.° 195. de S. Tomé-Pedro Danrião Mendes 
ndirade, monitor. 

Posto Escolar n °  199, de Ca1abaceira__Gabriela Osório 
lvão Barbosa Centdo, professora (Te posto escolar, con-

ILda  

'Y Eslar fl.°  203, de eza-Or1ando Correia Timas, 
or de posto 'escolar, de 'rviço eventual. 

Aio Escolar n.° 204, de Mente' Fal'eiro - Manuel Pint0  
rico - professor de posto escolar' de serviço eventual. 

o Escolar n.° 207, do Paiol - Áurea Lisboa Santos, 
'r do quadro do ensino priraá 0. 

t'. 

P05t0 Escolar n.° 208, de Achada de Santo António-

Maria cIo LiwamenPto G. Gomes, professora de posto esco-
lar, de serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 209, de Cjdade Velha - Daniel AI-

melda Santos, professor de posto escolar, de serviço eveI1 

ual. 

Posto Escolar n.° 211, dê Ponta Chicharro---Rosa Maria 

Morais Brandão de Carvalho, professora do quadro do en-
sino primário. 

Posto Escolar n.° 229, de Mosquito de Horta -Apohnário 

S nches, moni.or. 

Posto Escolar n.° 231, de Vale da Custa-Alfredo,  Ben-

vindo de Pina, professor -de posto escolar, de serviço even-

tual. 

Posto Escolar n.° 233, de Tira-Chapéu - Deolinda Lopes 

Fortes Duarte, professora de posto escolar, de serviço even-

tual. 

Posto Escolar n.° 235, de Lagoa - Fdinto Barros Furtado, 

professor de posto escolar, de serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 244, de Achada Baleia-Arlete Tavares, 

mondara. 

Co..ceiho de Santa Catarina: 

Escola Primária n.° 2, da vila de Assomada-José Lopes 
'Peixeira, professor de posto escolar, de serviço eventual. 

Escola Primária n.° 11, dos PLcos-Margarida Gomes 

Monteiro, professora cite posto escolar, de serviço eventual. 

Escola Primária '.° 16, de Cruz Grande-Renato Ulisse 

Comes Monteiro, professor de posto escolar,  de  serviço even-

u ai. 

Posto Escolar n.° 22, de Achada Lm-Maria Norberto 
Vareta Pires Mendonça, professora de posto escolar, cite ser-

viço eventual. 

Posto Escolar r,° 24, da Ribeira da Barca - Domingos 

Rodrigues Correia, professor de posto escolar, de serviço 
eventual. 

Posto Escolar n.° 71, da R.beira dia Barca-António Go-
mes de Oliveira, professor de posto escolar, de serviço ven-

tuai. 

Posto Escolar n,° 72, de Curral de Asno-iiídio Fernan-
des, professor de posto escolar, de serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 73, de Figueira das Naus-António Dias 
Fernandes, professor de posto escolar, de serviço eventual. 

Podo Escolar n.° 74, de Ribeirão Manuel-Alcino Gomes 
Barradas, professor de  posto escolar, de serviço eventual. 

Podo Escolar n.° 75, de Palha Carga - Paulo Monteiro 
Varela, professor de posto escolar, de serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 76, de Bombardeiro - Ouvi0 Pereira, 

professor de posto escolar, de serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 95, de Picos Acima - Domingas Neves 
Barros, professora de posto escolar, de serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 96, de Achada Leitão - Matilde Fer-
nandes Gomes, professora de posto escolar, de serviço even-
uaI 

Posto Escolar n.° 97, de Achada Falcão - Humberto cite 
Azevedo Camacho, professor de posto escolar, de serviço 
evenual, 

Posto Escolar n.° 98, de Pingo de  Chuva - Inácio Gomes 
Varela, professor ç posto 'escolar, de serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 99, de Tomba Touro - Francisca Ta-
vares Silva, professora  eventual. 

Posto Escolar n° 100, de Achada UM-Maria Amélia 
Gomes Tavares, professora de Posto escolar, de serviço 
eventual 
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Posto Escolar n.° 104, de saltos Acima - Lúcia Barbosa 

Amado, professora cije posto escolar, de serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 120, de Bur-Bur - Maria de Jesus 

Frèderico Marques Teixeira, professora de posto escolar, de 

se-viço eventual. 

Posto Escolar n.° 121, de Covão Grande-João Pedro da 
Silva Varela, professor de posto escolar, de serviço eveni-

lua 1. 

Posto Escolar n.° 218, de  Pedroso-Bènvindo Silva Fur-
tado, monitor. 

Posto Ea'olar n.° 243. de Chã Grande - Marta Geraldina 
Gomes Teixeira, professora de posto escolar, de serviço 
eventual. 

Concelho do Tarrafal: 

Escola n.° 3, da Vila do Tarrafal - Maria Emília de 
Carvalho Pinto Monteiro, professora do ensino primário. 

Posto Escolar n.° 27 de Ribeira de S. Miguel - Martinho 
Gomes Lopes, professor de posto escolar, de serviço even-
tual. 

1 977 

Pasto Escolar n.° 29. de Ribe:ra dos Flamengos - lvi1aria 
Augusta Freire de Pina monitora. 

. 

Posto Escolar n.° 30, de Achada Longueira - Jorge 
tino Lopes de Pina, professor de posto escolar, de & 

eventual. 

Posto Escolar n.° 31 de Achada Monte- Atanásic 
ches Perera, professor de posto escolar, de ser-vi ç 

tual. 

Posto Escolar n.° 32, de Ribeira Principal-
Menc'es Tavares, monitor. 

Posto Ercolar n.° 33, de Biscaínhos - Eusébto Correi 
Furtado,  professor de posto escolar, de serviço eventual 

Posto Escolar n.° 53, de Chão Bom-António Gomes Be 
ges, professor de posto escolar, de serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 103, de Achada Moirão - Teodoro ME 
de: Tavares, monitor. 

Posto Escolar n.° 105, de Trásios-Montes - Maria Loi 
Cabral. professora de posto Escolar, de serviço cycn 

1 

Po:to Escolar n.° 106, de Lagoa (Biscaínhos) - Guil 
me Men ter Ferreira, professor de posto escolar, de se 
eventual. 

P.sto Escolar n.° 107, de MaV: Correia - Inês Te, 
de Oliveira, monitor:. 

Posto Escolar n.° 108. de Mato Mendes - Roque S: 
Cardoso, monitor. 

Posto  Escolar n.° 109, de Milho Branco - For5 
doso, professor de  posto escolar, de serviço Ovent 

Posto Escolar n.° 110. de Hibeire'a - Vasco Gorr 
tado, monitor. 

Pcsta Escolar n.° 129, de Ribera da Praia ---1 

Maria Vieira Rodrigues, professar de posto escolar,. 
viço eventual. 

2:10 Esc.ilar n.° 130, de Flamengos- Inocênci 
de Pina, monitor. 

Posto Escolar fl.°  136, de  Achada do Meio-Ad 
ria Pia Almeida Amarante, professor de posto esc 
serviço eventual. - 11 

Posto Escolar n.° 170, de Garçote-Pedro Abel 
professor de posto escolar de serviço eventual. 

Fosto Escolar n.° 171, cio Monte Pousada -Á1  

Oliveira Furtado, montor. 

Poso Escolar n.° 172, de Espinho Branco - Atan 

mes Cardoso, professor de posto escolar, de serViç 
tual 

Posto Escolar n.° 173, de CuSelu Gcmes - Oct' 

do Lapes, professor de posto escolar, de serviço 

PosLo Escolar n.° 174, de Gom-Gom-Benjan1J1 
Correia, monitor. 

Posto Escolar n.° 193, de Achada Portal-AriS 
mes de Pina, professor de posto escolar, de se 
tual. 

Posto Escolar n.° 198, de Monte Vermelho- Domingos Si-

mão Mendes Teixeira, monitor. 

Posto Escolar n.° 219, de Muito Vento - Maria Dias V' 

sela monitora. 

Posto Escolar n.° 220, de Mato Correia - Aiflál a 

tino Mendes, professora de posto escolar, ci' fterviço event 

Posto Escolar n.° 221, de Machado -JdatInifl-
Correia, monitora. 

Posto Escolar no 222, de Chacha - Marta da Co 
Moreno Borges, professora de pjto escolar, de serviç 
tual. 

Posto Escolar n.° 223, de ribeirão Milho-
José Ramos, professor de posto escolar, de serviço 

Poio Escolar n.° 128, de Rincão-João Baptista Goms 

de Pina, profe.ssor de posio escolar, de  serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 132, de João Dias-Eduardo Gomes 

Varela, professor de posto escolar, de serviço eventual 

Posto Escolar n.° 149, de Achada Falcão-Ciprian0  Se.. 

medo, professor de posto escolar, de serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 150, c.,.Ie Achada Lém-Firmino Gomes 
Tavar'es, monitor. 

Posto Escolar iL, 152, de Assomada-Bernardo Gomes 
Monteiro, professor de  posto escolar, de  serviço eventual. 

S
Posto Escolar n.° 163, ide Boa Entradinha-Domingos Se 

medo de Carvalho, professor de  posto escolar, de serviço 
evenhia 1. 

PoSLo Escolar n.° 164, de Fonte Lima-César Lopes Ta-
vares, professor cde posto escolar, de serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 165, da Furna-José Maria Mendes 
Varela, professor de posto escolar, de serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 166, de Mato Gégé-Nicolau Gonçalves 
Borges, professor de posto escolar, de serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 167, de Pau Verde - Joivino semedo, 
monitor. 

Posto Escolar n.° 168. de Sedeguma- José Pereira Mi-
randa, professor de posto escalar, de serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 190, de Purgueira -José Mário Seme-
do Marques, professor de post'i escolar, de serviço eventual. 

Pos.o Escolar n.° 191. de Leitão Grande-Carlos Alber-
to Gonçalves, professor de posto escolar, de serviço even-
tual. 

Posto Escolar n.° 192, de Fave'o - Salvador Seme'o 
Pereira, professor de posto escolar, de serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 196, de Boa Entrada-Maria Arce-
linda Veríss mo Barbosa Vicente, professora de posto esco-
lar,  de serviço eventual. 

Poso Escolar n.° 213, de Pinha de Engenho -Antónia 
Pereira Furtado, professor de posto escolar, de serviço even-
tual. 

Posto Escolar n.° 214, de Gil Bispo-Eduai1do Gomes 
Correia, professor de posto escolar, de serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 216, de Volta  do Monte -Maria de 
Fátima Rodrigues Furtado, professora de posto escolar, de 
servço eventual. 

Posto Escolar n.° 217, de Furna - Filomena Ascensão 
Fernandes Martins, professora de posto escolar, de serviço 
eventual. 
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Iosto Escolar n.° 224, da Va do Tarrafal -Maria Filo- 

.° De1gaco Freire, professora de  posto escolar, contratada. 

Concelho de Santa Cruz: 

-° 12, de Pedra Badejo-Maria Coração de Jesus 
professora de  posto escolar, de serviço evien- 

colar n.° 14, le Jalalo Ramos - Maria Augusta 
s, professora de posto escolar, de serviço eventual. 

oolar n.° 15, de PØdra Badejo - DeoLindo Go'- 

professor de pcto escolar, de serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 18, de Órgãos PeqieflOs -Mariana Men-
donça Correia, professora de posto escolar, de serviço even-

val. 

Posto Escolar n.° 19, de Mercado dos Órgãos - Otoniel 
Adelino Perelra, professor de posto escolar, de serviço 
eventual. 

Posto Escolar n.° 52, de Renque de Purga - Daniel Deus 
'o -  pressor de posto escolar, de serviço eventual. 

h 
4 

Escolar n.° 67, de João Teves - Francisco Antón o 
onçalves, professor de posto escolar, de serviço 

scoiar n.° 69, ce Pedra Badejo - António Lopes 
ofeèssor de posto escolar, de Serviço eventual. 

- rolar n.° 84, de Cancelo - Benvindo António Ta 
e.ssor de posto escolar, de serviço eventual. 

olar n-° 85, de S. Jorge dos órgãos-Maria 
es dos Reis Borges, professora de posto escolar, 

ço eventual. 

o Escolar n.° 87, de Montanha - Maria Danela Go-
bneida, professora de posto esc,  lar, de serviço 

Escolar n.° 122, de Boca Larga-Celestina Mendes, 
ra de posto escolar, de serviço eventual. 

Escolar n.° 123, de Liberão-António Correia 
m'o.n tor. 

Escolar n° 127, de Achada Fazenda - Cândido Ben 
jes Paiva, professor de posto escolar, de serviço 

Fr€ 

rolar n.° 131, de Saltos Abaxo - Carlos Ramos 
ro ofessor de posto escolar, de serviço eventual. 

,:olar n.° 141, de João Peves-Maria Anuncia-
vaies, professora de posto escolar, de serviço 

e' 

'ir n.° 142, de Jalalo Ramos - José Garcia. 
V10 Coto escolar, de serviço eventual. 

r0entu:, n° 143, de Jalalo Ramos-Filomena Ce-
Mirancemeclo,  professora de posto escolar, de ser- 

s Gr n.° 144, de Órgãos Pequenos -Maria Jose 
evei -. professora de posto escolar, de serviço 

Posto Escolar .° 145, de Laje - Saturnina Costa Cardoso, 
ofessora d.e 1»Stoi escolar, de serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 146, de Porto Made:ra - Manuel Jesus 
ines Tavares, professor de POSfO escolar, de serviço even- 

Posto Escola- o 148, de Fundura - Ângelo Fernandes 
, Ta stres, professor de poslo €seolar, de serviço even- 

ãç.E5Oolar n.° 175, de Matiinho-Eleutério Lopes 
e.I)rofessor de posto escolar, de serviço eventual. 

scolar n.° 176, de Ribeira Seca-Leopoldo Fr. 
ato Monteiro, professor de Posto escolar de ser- 

Posto Escolar n.° 177, de Gudelha -João Vieira Gonçal-
ves, professor de posto escolar, de serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 178, de Monto Negro-Maria Hele-
na Freire Ramos Évora, monitora. 

Posto Escolar n.° 179, de Poil5o - Orlando Lopes Fer-
reira, professor de posto escolar, de servço eventual. 

Posto Escolar n.°  180, de Serelho - João Vieira Montei-
ro, monitor. 

Posto Escolar n.° 194, de Levada -Maria Domingas Men-
des Cabra! da Silveira, professora de posto escolar, de 
serv ço eventual. 

Posto Escolar n.° 197. de Achada Laje-Orlando Go-
mes Lopes, professor de posto escolar, de serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 205, de Chã da Silva-João Ramos 
Moreira, professor de posto escolar, de serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 226, da Achada Ponta-Adriano Mon-
teiro, monitor. 

Posto Escolar n.° 227, de Ribeirão Bo: - Féllx Correia 
Duarte, monitor. 

Concelho do Maio: 

Escola n.° 4, da vila do Mio - Maria de Jesus Rodri-
gues Pereira Furtado, professora de posto escolar, de ser• 
viço eventual. 

Posto Escolar n.° 133, de Morro - Maria Júlia Tavares 
Santos Évora, pr.oifessora de posto escolar, de serviço even-
tual. 

Posto Escolar n.°  34, do Barreiro - Ecuíno Cunha Lo-

pes; Afonso, professor de posto escolar, de serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 35, de Calheta- Maria Isabel Mar-
ques dos Reis, professora de posto escolar, de serviço even 
tual. 

Posto Escolar n.° 78, de Pedro Vaz - José Luis Duarte, 
professo:), de posto escolar, de serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 134, de Figueiras -, Adelino Adelaide 
Duate Santos, professor d0  posto escolar, de  serviço even,-
tual. 

Posto Escolar n.° 228. de Pilão Cão- Crisânteno 5e 
medo Fretas Abreu, professor de posto escolar, de serviço 
eveutual. 

Posto Escolar n.° 230, de Ribeira D. João-Maria d.o 
Rosário Silva, professora de posto escolar, de serviço even-
tual. 

Concelho do Fogo: 

Escola n.° 5, de S. Filipe - Mara Augusta Alves, pro-

fessora de quadro do ensino primário. 

Escola n.° 14, dos Mosteiros-Pedro Círiaco ~ca, 

professor do quadro do enstno primário. 

Escola n.° 17, de Curral Grande - Manuel ia Luz Alves, 
professor de posto escolar, de  serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 36, de Forno - Maria da Luz Gon-
çalves Barros, professçira  de posto escolar, de serviço even-
tual. 

Posto Escolar n.° 87, de S. Domingos-Henriqueta Ro-
drigues Pires, pcofessora de posto escolar ,de .scrviço even-
tual. 

Posto Escolar n.° 39, de Ribeira do Ilhéu-Luciano da 
Silva, professora de posto escolar, de serviço eventual. 

Posto Escolar ri.' 40, de Cova Figueira - Irlando Ade-

lino Abreü Lopes, professor de posto escolar, de serviço 
eventual. 

Posto Escolar n.° 42 de Achada Grande - José Rodri-

gues Carnes, professor de posto escolar, de serviço even-
t'ual. 



Posto Escolar n.° 44, de Fajanzinha Manuel José Ro-

drigue'a Rosa, mçnittor. 

Posto Escolar n.° 45, de Ponta Verde - Dom.ingas de 

Andrade, professora de posto escolar, de SerViÇ) eventual. 

Posto Escolar n.° 46, do Patim-Gilberto Fernandes Lo. 

bo, professor de posto escolar, de serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 47, de Luzia Nunes - Virgília de P1-

na Cardoso, monitora. 

PosSo Escolar n° 48, de Campanas-José Aguinalo 

Vaz, professor de posto e--colar, d serviç eventual. 

Posta Escolar n.° 54, de Curral Grande- Marcehna 

Inácio da Silveira Correa, monitora. 

Poso Escolar n.° 55, de Fonte Aleixo - Silvestre Pina 

- 
Ribeiro, professor de posto escolar, de serviço eventual. 

Posto Escolar ri.0  56, de Pé c13,  Monte-Rita de Andra-

de Fon'es, professor de posto escolar, de serviço eventual. 

Posto Escolar n. 79, de Inhuco - Lttdgero Gabriel Fer-

nan.des, mionitor. 

Posto Escolar n.° 80, de Lagariça-Manuel Antonio 

Mendes, professor de posto escolar, de serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 81, de Cabeça do Monte - Artur Do-

mingos Mendes Cardoso, professor do posto escolar de ser-

viço evnual 

Posto Escolar n.° 111, de Salto-Daniel Gomes de Pina, 

monitor. 

Posto Escolar n. 112, de Chã das Caldeiras- Guilherme 

Rodrigues Gomes, professor de posto escolar de serviço 

eventual. 
Posto Escolar n.° 113, de Achada Furna-Maria Antó-

nia Teixeira, professora de posto escolar de serviço even-

tual. 

Pos'o Escolar n.° 114, de Mãe Joana - Gerioveva Rodri-

gues Andrade, monitora. 
Porto Escolar n.° 115, de Galinheiro-Manuel António 

Fernandes Canuto, professor de posto escolar, de serviço 

eventual. 

Posto Escolar n.° 116, de Fajãnzinha-Luís Lúcio Ro-

drigues Rosa, monitor. 

Posto Escolar ri.°  117, de Igreja - José de Pina, monitor. . Posto Escolar n.° 118, de Cova Figueira-lido Correia, 

professor de posto escolar, de serviço eventual. 

Posto Escalar n.° 153, de Feijoal-Maria Carlota Con- 

ceção Fernandes, professora de posto escolar, de serviço 

eventual. 
Posto Escolar n.° 181. de Atolaia - Porfírio Centeio, 

monitor. 

Posto Escolar n°. 182, de Ribeira Filipe - Maria da Luz 

Pires Fernandes, professora de posto escolar, de serviço 

eventual. 
Posto Escolar n.° 184, de Miguel Gonçalves -Vl,admiro 

Centeio Barbosa, monitor. 

Posto Escolar n.° 185, de Fonsaco - Manuel Luís Ro-

drigues Fernandes,  monitor. 

Posto  Escolar n.° 186, de Relva - Alírio Rodrigues Pe 

reira, professor de posto escolar, de serviço eventual. 

Posto Escolar n.° 236, de Figueira Pavão-Heitor de 

Andrade, monitor. 
Posto Escolar n.° 240, de Maria da Cruz-Teresa do 

Carmo de Pina, professora de posto escolar, de serviço even-

tual. 

Posto Escolar n.° 239, de Tintelra - Cândida da Graça 

Barbosa Rodrigues, professora de posto escolar, de servço 

eventual. 
Posto Escolar n.° 241, de Roçadas-André Pires, profes-

sor de posto escolar, de serviço eventual. 

I.ic J 
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Posto Escolar n.° 43, de Igreja -José Maria de Carv 

lho Lma, professor de posto escolar, cantratadç. 

Concelho da Brava: 

Escola n.° 6, da Vila de Nova Sintra - Emestina Tav 

res Silva Monteiro, professora dø quadro do ensino prim 

r. O. 
Posto Escolar n.° 50, da Furna - António Lopes Rod 

gues, professor de posto escolar, de serviço eventual. 

Poso Escolar n.° 51, de Palhal-João Baptista Ram 

monitor. 
Posto Escolar n.° 57, de Mato Grande- 11db Lpes 

Pina, monitor. 
Posto Escolar n.° 58, de Cachaço-Leontiina Rodri 

Bettencourt, professora de posto escolar de serv'ço e 

tual. 
Posto Escolar n.° 59, de Lavadura - Aurora Sa 

Gonçalves. monitora. 

Posto Escolar ri.°  82, do Mato - José Manuel Alves 

eiro Macedo, professor de posto escolar, de serviço 

tual. 
Posto Escolar n.° 83, de Cova Rodela -Silvestre 

Lopes Tavares, professor de posto escolar, de serviço eve 

tual. 
Posio Escolar n.° 187. de Chá de Sousa-Maria Helei 

Conceição Miranda, pi°ofessora de posto escolar, de servi 

eventual. 
Posto Escolar n.° 188, de Furna - Carlos António 

drade, pr.ofessor de posto escolar de serviço eventual 

Concelho da Boa Vista: 

Escola n.° 9.13, da Vila de SaLRei - Maria Fr . s 

Lima, professora de posto escolar, de serviço venlu 
. 

Posto Escolar n.° 44-B, de Rabil-Maria Leonilde 1 

reira Pires, profes..%)ra de posto escolar de serviço eveniu o 

Posto Escolar n.° 45.B, de Povoação Velha - Bernardici 

Sena Lima, monitora. 

Posto Escolar a.° 4-B, de Fuildo das Figueiras - O' 

Aurora Lima, professora de posto escolar de serviço ev 

tual. 
Posto Escolar n.° 47.13, de João Galego-Maria Frai 

cisca Espírito Santo Ascenção, monitora. 

Posto Escolar n.o 66-B, de SaLRei - Mirandolina L.r 

Lima Évora, professora de posto escolar de serviço CV 

tual. 
Posto Escolar n.° 67-13, de Estâncla de  Baixo-CA  

Brito Lima, monitora. 

Posto Escolar n.° 98-13, de Bofareira-Hironclina 

veira Santos, monitora.
Posto Escolar n.° 156-13, de Cabeça dos Tarrafes-J 

quim João Évora, monitor. 

Ministério da Educação e Cultura, ', de jul 

1977.-0 Ministro, Carlos Reis. 

GABINETE DO PRIMEIRO MINIST 

Secretaria-Geral do Governo 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter saído inexacto o quadro do pessoal a que s 

fere o artigo 5,0 do Decreto n.° 56/77, de 25 de Junho, 

blicado no Boletim Oficial n.° 26, da mesma data, a 

se rectifcada: 

Onde se lê: - 

Direcção Geral da Conservação e Aproveitamento 

Recursos Naturais: 

3 Técnicos de formação média c/ -de b anos 

1 Soldador principal...................... 
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Deve-se rer: 

Direcção Geral da Conservação e AproveItamen de 
Recursos Naturais: 

3 Técnicos de formação méda c/ - de 5 anos H 
1 Prático agrícola princ pol'. ...............H 

Soldador principal: ... ... ... ... ... ... ...G 

aria Geral do Governo, 11 de Agosto de 1977. 
de Geral, João de Deus Maxim-anO 

ter saícto mcx: cta a  alínea b) (o arf'go 3° i D-
oi n.° 115/76, (e 31 de Dezembro, pub]icadd' no 
lemento ao Bolecini Oficial n.° 52, da mesma dato 
e rectifica: 

Onde se lê: 

Ive 3 

V" 
) Os veículos cujos proprietários, nos termos do art. 

7 1  do presente (Uploma e do n.° 2 do art. 412.1  cio 
Código da Estrada, tenham requ'er.do o cancela- 

5 me-ato (b macrícula. 

Deve-se ler: 

3
,
0 

 
Os veículos cujos piroprietários, nos termos do art. 
7,1 do presen.e diploma e do n.° 2 do art. 41° do 
Cód;go da Estrada, tenham requer.do o cancela- 

/ meoto da matrícula. 

Secretaria Geral do Governo, 12 de Agosto de 1977.-
0 Secreárto-Geral, João de Deus Maximiano. 

de Estado da Administração Interna, 
Função Pública e Trabalho 

Direcção-Geral da Função Pública 
e Trabalho 

Despacho do Camarada Primeiro Ministro: 

De 27 cita Julho de 1977: 

1 iel Delgado, chefe de Departamento da Secretaria-Ge- 

11 Governo - deagnado para substituir o Director 
(acional de Informação, Rolando Vera Cruz Martins, 

durante a sua ausência no estrangeiro. 

sspachoe do Camarada Ministro da Defesa e Segu-
rança Nacional: 

De 20 de Junho de 1977: 

V Marcos  Charire, agente  de 2.0 classe, da P.O.P.-  
dfrj definiittvambnte no referido cargo, nos termos 
go 35,0  do Estatuto da Polícia, aprovado pelo Di-

m.a Legislativo n.° 10, publicado no Suplemento ao 
etim Oficial n.° 35/62, conjugado com o § 1.° do 
go 27 1  do Estatuto do Funcionalismo. 

efascimento Delgado, agente de 2a  classe, provisório da 
1P. - rcondijzido no respecttvo cargo, nos termos SI 

'aigo 34.0  do Estatuto da Polícia, aprovado pelo Di-
ma Legislativo n.° 10, publicado no Suplemento ao 
letim Oficial n, 35/62, conjugado com o § l.° do 

artigo 27.0  dr Estatuto do Funcionalismo. 

ião António Zégo, agenite de 2.0 classe, provisório, da 
P.O.P. - Ileconduzido no respectivo cargo, nos termos 
do artigo 34,0 do Estatuto da Policia, aprovado pelo Di- 

ploma Leg:slativo n.° 10, publicadb no Suplemento ao 
Bo13im Oficial n.° 35/ 62, conjugado com o § 1.° do 
artigo 27.1  do Estatuto do Funcionalismo. 

José doo Reis, agente de 2.0  classe, provisório, da 
P.O.P. - reconduzido, no respectivo cargo, flo 'ermos 
do artigo 34.0  do  Estatuto dia Policia, aprovado pelo Di 
piorno Legislativo n» 10, publicado no Supem.nt cio 
Bolenri Oficial n.° 35/ 62, conjugado rem § l.° do ar-
1 go 27.1  do Esattito do Funcionalismo. 

Menuel de JesUs Ptres, agente de 2.0 classe, provisório, da 
P.O.P. - reconduzido, no respectivo cargo, nos ermos 
do artigo 34° do  Estatuto  d4a Policia, aprovado pelo Di-
plcmO Legislativo n ., 10, publicado no Suplemento ao 
Boletim Oficial n.° 35/62, conjugado com § l.° do a'-
1 go 27.1  do Estatuto do Funcionatismo. 

João Baptista Alves. agente de 2.0  classe, provisório, da 
P.O.P. - reconduzido, no respectivo cargo, nos'ermos 
do artigo 34° do  Estatuto db Policia, aprovado pelo Di-
ploma Legislativo n,° 10, publicada no Suplemento ao 
Boletim Oficial n.° 35/ 62, conjugado com § 1.0  do -ir-
go 27 11  do Estatuto do Funcionalismo. 

João Nascimento Delgado, agente de 2.1  classe, provisório, da 
P.O.P. - reconduzido, no respectivo cargo, n)s 'ermos 
do artigo 34,0 do Estatuto dia Policia, aprovado pelo Di-
ploma Legislativo n' 10, publicado no Suplemento ao 
BolCtins Oficial n.° 35/ 62, conjugado com o § l.° do ar-
(go 27.0  do Estatuto do Funcionalismo. 

Vaorino Lima Lopes, agente de 2.0 classe, provisório, da 
P.O.P. - reconduzido, no respectivo cargo, no 'ermos 
do artigo 340 do Esatuto (Ia Policia, aprovado pelo Di-
ploma Legislativo n,° 10, publicado no Suplemento ao 
BolCtim Oficial n.° 35/ 62, conjugado com o § l.° do ar-
Igo 27.1  do Es,atuto do Funcionalismo. 

Geralco Fonseca Alves, agente de  2.° classe, provisório, da 
P.O.P. - reconduzido, no respectivo cargo, nios 'ermcs 
do artigo 34.° do  Estatuto aia Policia, aprovado pelo Di-
ploma Legislativo n,° 10, publicado no Suplemento ao 
Bol°t,m Oficial n.° 35/62, conjugado com o § l.° do ar-
Igo 27.1  do EsatUto do Funcionalismo. 

João Rocha Vierite, agente de 2.° classe, provisório, da 
PO.P. - reconduzido, no respectivo cargo, nos lermos 
do artigo 34.° do  Estatuto cia Polícia, aprovado pelo Di-
ploma Legislativo n,° 10, publicado no Suplemento ao 
Boletins Oficial n.° 35/62, conjugado com o § 1.0  do ar-
tgo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo. 

De 14 cte Julho: 

José Maria da Costa Correia - nomeado para, nos termos 
do artigo 27.1  do Estatuto do Funcionalismo, exercer o 
cargo c)e agenke de 2 classe, da Direcção Nacional de 
Segurança e Ordem Púb1ca. 

José António Santos Medina Pires—nomeado Para, nos termos 
do artigo 27.1  do Estatuto do Funcionalismo, exercer o 
cargo (.e agente de 2.0 classe, da Direcção Nacional de 
Segurança e  Ordem PúblIca. 

Filomerio Tavares de Pina Araújo—nomeado para, nos termos 
do artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo, exercer o 
cargo de agente de 2.a classe, da Direcção Nacional de 
Segurança e Ordem Pública. 

Raúl Moreira Moreno -nomeado Para, nos termos d&) 
artigo 27.1  do Estatuto do Funcionalismo, exercer o 
cargo cle agende de 2,0 classe, da Direcção Nacional de 
Segurança e  Ordem Pública. 
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Os encargos resultantes destes despachos têm cabimento 
na dotação do capíiulo 40,  artigo 16.0, da tabela de despesa 
do orçamento para 1977. 

(Visados pelo Conøelho Nacional de Justiça em 4 de 
Agosto die 1977). 

Despacho do Camarada Ministro da Coordenação Eco.-
nóinica: 

De 28 de Julho de 1977: 

Maria Luiza Gonçalves Teixeira, candidata classificada em 
concurso - nomeada para, nos (ermos do artigo 27.° do 
Estatuto do Funcionalismo, exercer o  cargo de dactilógra-
fa, da Repartição de Gabinete, do  Ministério da Coorde-
nação Económica. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítu. 
lo 1.0,  artigo 1.0  do Orçamento vigente. - Visado pelo Con-
selho Nacional de Justiça em 2 de Agosto do mesmo ano. 

Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul-
tura: 

De 24 de Junho de 1977: 

Zenaida Margarida Brigham Ferreira do Rosário, professx 
ra c ensino primário e1ementr, da Direcção Nacional 
de Educação nomeada definitivamente no referido car-
go, nos termos do § 1.0 do artigo 27.° do Estatuto do Fun-
cionalismo. 

O encargo resultante deste despacho tem cabimento na 
dotação do capítulo 26.0, artigo 125.° da tabela de despesa 
do orçamenfo. 

De 10 de Julho: 

Alberto Correia Monteiro Macedo, aspirante, provisório, da 
Direcção Nacional de Educação-reconduzido no referido 
cargo, nos termos do § l.° do arti.go 27.° do Estatuto 
do Funciona}ism. 

Despachos do Camarada Ministro dos Transportes e 
Comunicações: 

De 10 de Maio de 1977: 

Maria da Glória da Cosia Évora, 3.0  oficial da Repartição 
de Gabinete do Ministério dos Transportes e Comunica-
ções - nomeada para, nos termos do artigo 63.0  do Es-
tatuto do Funcionalismo, exercer o cargo de 2.0  oficial 
interino, da mesma Repartição de Gabinete. 

A despesa tem cabimento na dotação inscria no capí-
iulo l.°, artigo 1.0  do Orçamento vigente.- (Visado pelo 
Conselho Nacional de Justiça em 4 de Agosto de 1977). 

De 2 de Junho: 

Maria da Lüz Moreira Fernandes Almeida dia Cunha, dacti-
lógrafa mílerina do Parque Automóvel, transferida para 
o quadiro da Direcção-Deral da Aeronáutica Civil. 

De 18: 

Aníbal Lopes Ferreira, desenhador, interino, do  Gabinete de 
Estudos e Planeamento, do Ministério d03 Transportes  

e Comunicações-  exonerado, a seU pedido, das referiClias 
funções, a partr de 30 de Julho de 1977. 

De 25. 

Filomena Dias Rodirigues, 3.0  oficial, provisório, dos Ser-
ços dos Correios e Telecomunicações -nomeada defini-
tivamente no referido cargo, nos termos do § 1.0  do ar-
tigo 27.0  do EstatUto do Funcionalismo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 2.1, artigo 8? do orçamento dos Correios e Telec.omu-
nicações. - (Visado pelo Conselho Nacional de Justiça em 
4 de Agosto de 1977). 

Arsênio Pina Cardoso, candidato classificado em concurso 
-nomeado para, nos termos do artigo 27.0  do  Estatuto 
do Funcionalismo, exercer o cargo de escriturário de 
3.a classe, do Serviço Nacional de Viação. 

A despesa tem cabimento sa dotação inscritia no capí-
tulo 6.1, ariigo 38.1  do orçamento vigente. 

Maria da Luz Moreira Fernandes Almeida da Cunha, can-
didata classificada em concurso -nomeada para, nos 
term'is do artiigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo, 
exercer o  cargo de dactilógrafa, do Serviço Nacional de 
Viação -Parque Automóvel. 

A despesa tem cabim€ a dotação inscrita no capa- 
tul'o 70,  artiigo 47.° do orçamento vigente. 

Bernardino Machado Lima Barros, candidato classificado em 
concurso -nomeado para, nos terns do artigo 27.0  do 
Estatuto do  Funcionalismo, exercer o cargo de escritu-
rário de 1.1  classe, do Serviço Nacional de Viação. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 6 1, artigo 38.0  do orçamento vigente. 

De 2 de Julho: 

Maria Helena dos Santos Lopes, candidata classificada em 
concurso -nomeada para, nos termos do artigo 27.0  do 
Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo de dac- 
tilógrafa, do Departamento de Estudos e Planea o, 
do Ministério d.k)È Transportes e  Comunicações. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 2.1, artigo 10.° do orçamento vigente. 

Júlio César da Conceição Évora Santos, candidato classifi-
cado em concurso- nomeado para, nos termos do ar-
tigo 27.0  do Esta'tuto do Funcionalismo, exercer o cargo 
de dactilógrafo, da Repartição de Gabinete do Mnist.é 
rio dos Transprtes e Comunicações. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1', artigo l.° do orçamento vigente. 

(Visados pelo Conselho Nacional de Justiça em 2 de 
Agosto de 1977). 

De 22: 

Maria da Graça Hopffer Barreto de Sousa, 2.0  oficial defi-
nitivo, dos Serviços dos Correios e Telecomunicações - 
nomeada para, interiramente, exercer o cargo de l.° 
oficial aiministrativo dQ  quadro do pessoal administra-
tFvo, dos Correios e  Telecomunicações. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 2.0, artigo 8?, do orçamento dos Correios e Teleco-
muncações. - (Visado pelo Conselho Nacional de Justiça 
tiça em 10 de Agosto de 1977). 

O encargo resultante deste despacho tem cabimento na 
dotação do capítulo 5.0, artigo 16.0  da tabela de despesa 
do orçamento para 1977. 

' (Visados polo Conselho Nacional de Justiça em 4 de 
Agosto de 1977). 
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Despachos do Camara& Ministro do Desenvolvimento 

Rural: 

De 16 de Maio de 1977: 

anos Augüsto Barbosa Leão Monteiro, regente agrícola, 
candidato classificado era, concurso -nomeado para, nos 
termos do artigo 270  do Estatuto do Funcinialisrno, 
exercer provisoriamente o  cargo de  técnico de formação 
média, com menos de 5 anps de experiência, da ex-Di-
recção Nacional de Agricultura, Florestas e  Pecuária, f i-
cancb colocado em S. Nicolau. 

De 23: 

iisé Carlos Cabral e Manuel Moreira da Conceição, práticos 
agrícolas de 3.a classe, assalariados da ex-Direcção Na-
cional de Agricul(ura, Florestas ç Pecuária -nomeados 

para, nos termos do artigo 63.0  do Estatuto do Funcio-
nalisrno, exercerem, inerinamente, os referidos cargs, na 
mesma Drecção. 

De 21 de JUr.ho: 

ão Simão Almeida Lopes, candidato classificado em con,-
curso-nomeado para, nos termos do artigo 27.° do Es-
tatuto do FtrncionaDuno, exercer o cargo de aspirante, 
c Gabinete de Cridastiro, Topografia e Desenho. 

A despesa tem cabimento na dbtação inscrita no capí-
tulo 6.0,  artigo 47 1, do orçamento vigente. -(Visado pelo 
Conselho Nacional de Justiça em 4 de Agosto de 1977). 

António c) Sousa Pinto Frederico, regente agrícola, técnico 
de formação média, com menos de 5 anos de serviço, 
assalariado, cja ex-Dir1ecção Nacional de  Agricultura,, Flo 
restas e Pecuá'ia -nomeado para, nos termos do artigo 
63.° do Estatuto do Funcionalismo, exercer interinament 

referido cargo,, ficando colocado na ilha de S. Nicolau. 

Daniel Augusto de Sena Martins, engenhéi.ro  agrônomo-
nomeado para, nos lermos do artigo 27.0  do Estatuto 
do Funcionalismo, exercer provisoriamente o cargo de 
técnico de formação universitária, com menos de 5 anos 
de experiência, da tXrecção-Geral da Agricultura, Silvi- 

e 
Itura e Pecuária, fcando colocadk, no Departamenio 

Tecnologia e Conservação do Solo e  Água. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no ca-
fiulo 30, artigo 16.0  c orçamento vigente.— (Visados pelo 
onselho Nacional de Justiça em 4 de Agoso de 1977). 

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assun-
tos Sociais: 

De 29 de Junho de 1977: 

lana Ceina Araúj, candidata classificada em concurso 
-nomeada para, ncio termos do artigo 27.0  do Estatuta 
do Funcional5rno, exercer o  cargo de dactilógrafa da 
Direcção Nacional de Saúde. 

Renato Luís Pinto de Carvalho Silva, candidata classificado 
em concurso—nomeado para, nos termos do artigo 27.0  
do Esiatuto do Funcionalismo, exercer o cargo de dacti-
lógrafo, da Direcção Nacional de Saúde. 

Adelina Almeida Cardoso, candidata classificada em con-
curso - npmeada para, nos termos do artigo 270  do E& 
tatuto do Funcionalismo, exercer o cargo  de  dactilógrafa, 
da Direcção Nacional de Saúde. 

Maria de Jesus Neves dos Santos Rosário, candidata clas-
sificada em coneurso—nomeda para, nos termos do ar-
tigo 27.0  do Estatuto do Funciora1ismo, exercer o  cargo 
de dactilógrafa, da Direcção Nacional de Saúde. 

Carlos Albex4to Ferrefra Santos, candidato classificado em 
conrurso - nomeado para, nos termos do artigo 27.0  do 
Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo de dactil& 
grafo, da Direcção Nacional de Saúde. 

As despesas têm cabimento rias dotações inscritas no 
capítulo 3 0, artigo ll.° do orçamento vigente -(Visados 
pelo Conselho Nacional de Justiça em 2 de Agosto de 1977). 

Despachos do Camarada Miniso da Justiça: 

De 28 de Janeiro de 1977: 

Aldina Delgado Freire Soares Frederico - nomeada para, nos 
termos do artigo 27.0  do Estatuto do Fúncionalismo, exer 
cer o cargo de l.° oficial da Conservatória dos Registos 
c:1e Sotavento, continuando a desempenhar o cargo de 
secretária em comissão, do Ministro da Justiça. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 8 0, artigo 44.0, do orçamento vigente.-  (Visado pelo 
Conselho Naconal de Justiça em 26 de Julho de 1977). 

De 3 de Maio: 

Marcelino José Lopes, deDegado do Procurador da República, 
junto do Tribunal Sub-Regional de l.&  classe do Fogo 
-nomeado para, interinamente, exercer o  cargo de Juiz 
clo Tribunal Subi-Regional de 2,&  classe do Tarrafal, com 
ef4i'(os retroactivos à data do despacho, nos termos dos 
Decretos n.° 24 800 e 25 724, de 7 de Agosto. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 5Y. artigo 25.0  do orçamenio vigente— (Visado pelo 
Conselho Nacional de Justiça em 2 de Agosto de 1977). 

De 27: 

De 19 de Julho: 
Clara Coelho Morais, candidata classificada em concurso—

nomeada para, ns termos do artigo  27.0  do Estatuto 
do Funcionalismcu, exercer o  cargo de aspirante, do Tri-
bunal Judicial a Região de Barlavento, ficando a  prestar 
serviço, transitoriamerrte, na Procuradoria da República 
de Barlavento. 
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 5 0, artigo 25.° d0  orçamento vigente. 

Maria de Lourdes Duarte, candidata classificada em concurso—
nomeada para, nos termos do artigo 27 0  do Estatuto do 
Funcionalismo, exercer1  o cargo de dactilógrafa do Centro 
de Recolha de Usos e Costumes Jurídicos Nacionais, do 
Ministério da Justiça, ficando, no entanto, a prestar ser 
viç transitoriamente, no Gabinete de Estudos, Legisla-
ção! e Documentação. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 3 0, artigo 17.0  do orçamento vigente. 

Carlos Alberto de Pina, aspirante, provisório, da Conserva-
tória dos Registos de Sotavento - nçsneado para, interi-
namente, exercer o cargo de 3.° oficial da Delegação dos 
Registos da Brava. 

José António Galvão Gonçalves, dactilógrafo, contratado, da 
Delegação dos Registos da Brava - nomeado para, inte. 

ia 
1,51 

Maria da Conceição Tavares de Melo, candidata olassifL 
cada em concurso- nomenda para, nos termos d0 ar-
tigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo exercer o cargo 
de dactilógrafa, da Delegação dos Registos do Maio, com 
efeitos a partir da data do inicio das funções, ficando 
a prestar serviço, transitoriamente, na Sede da Conser-
vatória dos Registos de Sotavento. 

A despesa tem cabimento na c4otação inscrita no capi-
tulo 8.01  artigo 44.0  do orçamento vigente. 

4  
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rinamenite, exercer o  cargo de aspirante da Conservató-
ria cIO» Regtsios de Sotaven1. 

As despesas têm cabimento nas dotações inscritas no capí-
tulo 8.1, artigo 44.0 do orçamento vigente.- (Visados pelo 
Conselho Nacional de Justiça em 4 de Agosto de 1977). 

De 22: 

(Daniel Deus Monteiro, candidato classificado em concurso 
. para escriturários -nomeado para, iiter.inaITtente, exet- 

cer o cargo de aspirante do Tribunal Sub-Regional de 
1.0 classe da Fogo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 5.1, artigo 25.0  do orçamento vigente, -(Visado pelo 
Conselho Nacional de Justiça em 6 de Agosto de 1977). 

41 Despachos do Camarada secretário ce Estado da Ad- 
m.inistração Interna, Função Pública e Trabalho. 

De 21 de Julho de 1977: 

' 
."vari a Gertrudes Fidalgo Mesquita, candidata classificada 

em concurso - nonteada, nos termos do artigo 27.0  do 
Estatuto do FunicionaLsmo, escriturária-dactilógrafa, da 
Direcção-Geral da Função Pública e  Trabalho. 

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 7 1, ar-
tigo 48.° c orçamento para o corrente ano da Direcção-Ge-
ral da Função Púb'Íca e Trabalho. - (Visado pelo Conselho 
Nacional de JuS'iça em 2 de Agosto de 1977). 

- 
De 4 de Agos:o: 

Alexandrina dos Santos Varela Monteiro Barbosa Fernandes, 
enfermeira especiabzad.a, cor4tratada, da Lirecção Na-
cional de Saúde - rescindido o contrato, a SOU pedido, a 
partir de 8 de Agosto em curso. 

Despacho do Camarada Secretário de Estado das Fi-
nanças: 

De 28 de Junho de 1977: 

!tiro Tavares da Veiga, candidato classificado em concur-
so —  nomeado  para, nçs termos doi ai-liga 27 do Estatu-
to do Funcionalismo, exercer o cargo de escriturário de 
2.0 clae, da Direcção-Geral de Finanças. 

A despesa tem cabimento na dtação inscrita flO capítulo 
1.0, artigo 65 0, do orçamento vigente. - (Visado pelo Con-
slho Nacional de Justiça em 2 de Agosto de 1977). 

Despacho do Carnnrda Director-Geral por Delega-
ção do Camarada Primeiro Ministro: 

De 10 cl AgosTo de 1977: 

Pedro António Dias, servente assalariado da Direcção Na-
cional de Saúde—coniTa, para efetos de aposentação, 
o seguinte tempo de Serviço prstacl> ao  Estado: 

A M D 

À Adminisiração Colonial Portuguesa: 

De 11 de Outubro de 1954 a 4 de Julho 
de 1975 ... ... ... ... ... ... ... ... 23 8 24 

Aumento de 1/5, nos termos cib arti- 
go 435.0  do Estatuto do Funcionalismo 4 8 28 

Som,» .....................28 5 22  

Ao Estado de Cabo Verde: 

De 5 de Julho c' 1975 a 2 de Setembro 
de 1976 ------------------------1 1 28 

Total ......................29 7 29 

Despacho do Camarada Director-Geral, por delegação 
do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos Sociais: 

De 1 de Agosto de 1977: 

Maria Andrade Sousa Lima Fernandes, servente da Direcçãa 
Nacional de Informação— homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 7 
de Julhi> findo, que é do Segunte teor: 

((A examinada necessita de trinta dta de licença para 
tratamento e repouso». 

CeTso de Sales Moneiro, 2.1  oficial do Ministério da Saúde 
e Assuntos Sociais- homologado o  parecer da Junta de 
Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 30 de Junho 
de 1977, que é do seguinte teor: 

«O iinaio encontra-se apto a retomar > trabalho, 
cendo, contudo, fazer a terapêutca ambulató- 
ria prescrita pelo seu médico assistente». 

José Dusre Gonçalves, 1.0  oficial dos Transportes Aéreos 
de Cabo Verde -homologado o parecer da Junta de 
Saúde cije Sotavento, emitido em sessão de 21 de Julho 
ffndo, que é do seguinte teor: 

((Ao examinado devem ser concedidos mais trinta 
dias para tratamento ambulatório, findos os quais 
deve ser de n'avo presente à Junta de Saúde». 

Pedro Tavares, agente de 1.° classe da P.O.P., do Ministério 
de Defesa e Segurança - homologado o parecer da Junta 
de Saúde de Sotavento, emitdo em sessão de 7 de Julho 
finda, que é do seguinte teor: 

«Ao examtnado devem ser concedidos trinta dias para 
tratamento ambulatório, contrçle médico e repouso, 
findos os quais deve ser de novo presente à Junta 
de Saúde». 

Simplício Pereira Tavares, canalizador, assalariado, do Mi-
nistério das Obras Públicas -homologado o parecer da 
Jurtta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 28 
de JulW> de 1977, que é do seguinte teor: 

«Ao examinado devem ser concedidos mais noventa 
dias para tratamento e repouso, findo os quais deve 
ser de novo presente à Junta de Saúde». 

Miguel cio Sacramento Monteiro, encarregado dos Armazéns 
da EMTPA - homologado o parecer da Junta de Saúde 
cTe Sotavento, emitido em sessão de 21 de  Julho findo, 
que é do seguinte teor: 

((Ao examinado devem ser concedicos sessenta dias 
para convalOscêtça pós-operatória, findo» os quais 
deve ser de novo presente à Junta de Saúde.» 

COMUNICAÇÃO 

Para os cl'evidos efeitos se comunica que, por ~acho 
do Camarada Secretário de Estado das Finanças, de 2 de 
Agosto do ano em curso, foi autorizada a prorrogação, por 
30 dias, dc) prazo para tomada de posse no cargo de oficial 
estagiário, interino, de Fernando Rocha Jardim, com efei-
tos retroactivos à data de 18 de Julho último. 

Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho, na Praia, 
13 de Agosto de 1977.-0 Director-Geral, Jorge Manuel 
Soares de Brito. 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
E ASSUNTOS SOCIAIS 

Repartição de Gabinete 

Despachv do Camarada Ministo-o da Saúde e Assun. 

tos Sociais: 

De 13 de Julho de 1977: 

Maria Filomena Rodrigues Fonseca, servente, assalariada, 

da Repartição de Gabnete do Ministério cia Saúde e As-

sunitos Sociais- exonerada, a seu pedido, a partir de 31 

de Julho de 1977. 

Repar'4ição de Gabnete do Ministério da Saúde e As-
suntos Sociais, na Praia, 5 de Agosto de 1977.-0 Chefe 

de Gabineia, Félix Gomas Monteiro. 

I)irecçíio Nacional de Saúde 

COMUNICAÇÃO 

Olimpo Lopes Varela promovido a enfermeiro de 1.' 

classe da,  Direcço Naconal de Saúde, por despacho de 16 de 

Novembro de 1976, publicado no Boletim Oficial n'o 8. de 

19 de Fever&ro de l977-tornou posse co referido cargo 

em 29 de Julho de 1977, continuando, em comissão de  ser-

viço, no PAIGC. 
Carlos Alberç Ferreira Santos, nomeado auxiliar de 

administração da Direcção Nacional de Saúde, por  despacho 

de 10 de Julho de 1977, publicado no Boletim Oficial n.° 30, 

de 23 de Julho de 1977—tomou posse cio referido cargo 

em 29 de Julho de 1977. 

Lucnd'a Maria Oliveira, nomeada auxiliar de adminis-

tração da Direcção Nacional de Saúde por despacho de 

31 de Maio de 1977, publicado no Boletim Oficial n.° 30. 

de 23 de Julho de 1977—tomou posse do referico cargo 

em 29 de Julho de 1977. 

Direcção Nacional de Saúde, na Praia, 8 de Agosto de 

1977.-Pelo Director Nacional de Saúde, Henrique Lubraflo 

de Santa Rita Vieira, médico. 

\11N1S'1_lRE0 DA JUSTIÇA 

Repartição de Gabinete 

COMUNICAÇÃO 

r 

Por não ter figurado no extracto do despacho do Cama- 

rada Miniso da Justiça, de 10 de Outubro, pub1icatP no Bole-

tim Oficial n.° 16/75, para os devidos efeitos se comunica 

que Antônio Pedro da Silva foi nomeado pura o cargo de 

Delegado do Procurador da República junto do Tribunal 

Sub-Regional de Santa Catarina. nos termos do artigo 63.0  

00 Estatuto do Funcionalismo. 

Ministério da Justiça, na Praia, 5 de Agosto de 1977.- 

0 Chefe de Gabnete Hélio Alvos Cordeiro Gomas. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

GABINETE DO PRIMEJRO MINISTRO 

Secretaria de Estado da Adniinistração Interna, 

Função Pública e Trabaho 

Direcção-Geral da Administração Interna 

ANtrNCIO DE CONCURSO 

De harmonia com o despacho de 21 de Junho do ano 
corrente, do Camarada Secretário de Estado da Administra-
ção Interna, Função Pública e Trabalho, se faz público 
que, pelo prazo de 45 dias, a contar da data da publicação  

deste anúncio no Boletim Oficial, estão abertos concursos ' 

de provas práticas para promoção às categorias abaixo in-
dicadas, do quadro do pessoal da Direcção-Geral da Adrli''J 
n.í.tração Interna: PK 1 1  

1.1 —Primeiro oficial (inclui tesoureiro de l.° 
- 6 vagas: 

—Oposices obrigatórios: os 1.''1  oficiais e tesou- 
reiros de 1.° classe, interinos do quadro da Dit' 
recção-Geral da Administração Interna; 

Facuativos: 

(1) Os 2.°' oficiais os tesoureiros de 2.,1  classe, pro- 
visórios ou def.nitivos, do quadro desta Direcção-
-Geral com mais de cis anos de bom e efectivo' 
serviço; 

b) Os que possuam como habili'ação o curso comple- 
mentar dos Liceus (7.° ano ou equivalente); 

1.2-Segundo oficial (inclui tesoureiro de 2. ciasse, 
12 vagas: 
- Oposfores obrigatoios: os 2.1  oficiais e  Os 

soureiros de  2 11  classe, interinos, do quadro da 
Direcção-Geral da Administração Interno; 

Facu1ativcn: 

Os 3.01  oficiais e os tesoureiros  de 3° classe, pr.' 
visórios ou dnfni'tivos, do quadro desta Direcçã 
Geral com mais de dais anos de bom e efectivo' 

serviço; 
Os que possuam como habilitação o 6.° anos d'os 
Liceus ou equivalente. 

1.3-Terceiro oficial (inclui tesoureiro de 3.1  classe) 
—10 vagas: 
- Oposores obngatóríos: os 3.°° oficiais e os te-
soureiros de 3.1  classe, interinos, do quadro desta.: 

Direcção-Ge'al da AdTministração Interna; 

Faculalivoe: 

Os aspiranfes de nomeação provisória ou defini-
tiva, c qualquer quadro da Função Pública, com 
mais de dois anos de bom e  efectivo serviço; 

Os que possuam como habiLtação o curso geral 
dos Liceus (ex-5.0  ano ou 'equivalente). 

Os concorrentes são obrigados a apresenitar declaração:' 
escrita comprometendo-se a aceitar colocação em qualquer 
lugar cb terruórto naciona.l. 

A admissão aos concursos dos opositores facultativos é 
feita mediante requerimentos dos interessados, dirkigidos ao 
Camarada Secretário de listado da Administração Interna 
Função Pública e  Trabalho, os quais deverão dar entra 
nesta Direcção-Geral ou nos Secretariados Adrninlistrativ 
dentro do prazo fixac.k no presente anúncio. 

Direcção-Geral da Administração Interna, Função Pú-
blica e  Trabalho, na Praia, 4 de Agosto de 1977.—O Di-
rector-Geral, Eurico Pinto Monteiro. 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 

E COMUNICAÇÕES 

Serviços dos Correios e Telecomunicações 

AVISO 

São avisados os  candidatos ao concurso  para operadores 
de telex a que se refere a lista definitiva publicada no ' 

Boletim Oficial n.° 28, de 9 do mês findo, de que as 
respectivas provas terão lugar ns próximo dia 18, pelas 
9 heras, no edifício da Repartição dos Correios e Tele-/ 
mur*icaçõos. 

Serviços dos Correios e Telecomunicações, na Praia, 11 
de Agosto de 1977.-0 presidente do júri, Hilário da Silva 
Sousa Brito. - 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


